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GABINETE DA PREFEITA 
 

 

PORTARIA Nº 068/2018 
Em, 27 de fevereiro de 2018. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto 
Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos reais), para o servidor AURÉLIO HONORATO – CPF: 
378.150.674-68, Controlador Geral do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor 
possa custear o seu afastamento no interesse do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, onde participará do Simpósio sobre 
ferramentas eletrônicas: Remessa de dados e informações ao Tribunal de Contas - TCE/RN no dia 28 de fevereiro de 2018, realizado na 
Escola de Governo, no Centro Administrativo localizado Av. Senador Salgado Filho, s/n, Lagoa Nova - Natal/RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução 
nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 069/2018 
Em, 27 de fevereiro de 2018. 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto 
Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor MARCELO BRUNO DE SOUZA 
GUIMARÃES – CPF: 061.709.494-22, Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. 
A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção do paciente Antonio Alves Maia, 
no dia 28 de fevereiro de 2018, para a realização de consulta em Urologia da Prostata na instituição Hospital Dr. Luiz Antonio, localizado na R. 
Dr. Mario Negócio, 2267 - Quintas, Natal - RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução 
nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

LEI Nº 371, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

Dispõe sobre a elevação do Piso Salarial do Magistério Público Municipal e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, de acordo com o que determina a legislação em vigor, propõe ao Poder Legislativo, o 
seguinte Projeto de Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Taboleiro Grande/RN, autorizado a reajustar em 6,81% (seis vírgula oitenta e um por cento), o piso 
salarial profissional dos profissionais do magistério público da educação básica municipal. 
Art. 2º - Os gastos ora majorados correrão por conta dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação, através da sua cota-parte/FUNDEB 60%. 
Parágrafo Único – Havendo insuficiência de recursos na fonte financeira indicada no caput, a administração deverá alocar outras fontes de 
receitas para custeio das despesas ora majoradas. 
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corrente ano, a abertura de novos créditos adicionais orçamentários em mais seis 
vírgula oitenta e um por cento das despesas orçamentárias anuais. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2018. 
Art. 5º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas – Gabinete da Prefeita Municipal de Taboleiro Grande/RN, em 27 de fevereiro de 2018. 
54º ano da Emancipação Política do Município. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 
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CPL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-0010-SRP 

 

 O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio da Pregoeira, torna público que às 15:00 horas, do dia 09 de março de 2018, 
realizará licitação através do Pregão Presencial nº 9/2018-0010,  do tipo “menor preço por item”,  para a formação do Sistema de Registro de 
Preços, visando à contratação de empresa especializada na confecção e impressão de material gráfico destinado a suprir as necessidades das 
Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Anexo I do Edital, a ser realizada na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Taboleiro 
Grande/RN. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e 
alterações posteriores, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
 O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av. Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente, de 7:00 as 
13:00 horas. 

Taboleiro Grande/RN, 27 de fevereiro de 2018. 
Maria da Conceição Bessa Medeiros 

PREGOEIRA 
 
 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

Espaço não utilizado 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

Fim do Diário Oficial N.º 784 de 27 de fevereiro de 2018 com 3fls. 


